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LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 05 DE DEZEMBRO DE 

2025. 
 
Autor: Poder Executivo 
 
“Altera a Lei Complementar nº 017, de 22 de dezembro de 
2014, qie institui o Código Tributário do Município de 
Mesquita RJ, modificando a alíquota do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e revogando 
disposições relativas a descontos.” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Mesquita aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O Art. 41 da Lei Complementar nº 017, de 22 de 
dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 41. O imposto será calculado aplicando-se sobre o valor 
estabelecido como base de cálculo a alíquota de: 
I- 3% (três por cento) para as transmissões de bens imóveis em 
geral; 
II- (REVOGADO). 
 

Parágrafo Único. Ficam revogadas as alíneas “a” e “b” do inciso 
I, do Art. 41 da Lei Complementar nº 017, de 22 de dezembro 
de 2014. 
 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, respeitando o Princípio da Anterioridade 
Nonagesimal. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Mesquita, 23 de dezembro de 2025. 
 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 3.830, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
“Institui o Calendário de Recolhimento de Tributos 
Municipais do Município de Mesquita (CATRIMM), 
estabelecendo as datas e o índice de atualização 
monetária para o exercício fiscal de 2026 e dá outras 
providencias”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
Considerando a necessidade de fixar as datas e os prazos 
para pagamentos dos tributos municipais para vigorar no 
exercício de 2026, como determina o Código Tributário de 
Município de Mesquita, Lei Complementar nº 17 de 22 de 
dezembro de 2014, publicada em 31 de dezembro de 2014, 
atualizada pelas Leis Complementares: nº 18 de 11 de 
dezembro de 2015 e a nº 23 de 14 de dezembro de 2018 e 
LC nº 49 de dezembro de 2023. 
 
Considerando a importância da instituição do Calendário 
de Recolhimento de Tributos Municipais de Mesquita, 
CATRIMM, que torna possível o contribuinte conhecer 
antecipadamente as datas para o cumprimento de suas 
obrigações tributarias com o município, DECRETA: 
 
Art. 1º - As datas e os prazos para pagamento dos tributos 
municipais no exercício de 2026 são aqueles fixados no 
anexo 1 deste Decreto e poderão ser modificados, por ato do 
titular do órgão fazendário, na ocorrência de fatos que 
justifiquem a medida, devendo ser dado conhecimento aos 
contribuintes por meio de publicação no órgão de 
divulgação dos atos oficiais do município. 
 
Art. 2º - As guias de Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), das Taxas e Contribuições de Melhorias, vinculadas 
aos imóveis do exercício de 2026, serão entregues e estarão 
disponíveis respectivamente:  
 

I - No endereço do contribuinte, quando o proprietário 
ou possuidor a qualquer título tenha indicado 
previamente o endereço para onde a guia de 
pagamento deverá ser remetida; 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

BRUNO LUCENA 

Vice-Prefeito 
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